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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

    ESTADO DE SÃO PAULO 
 

    
  

         Santa Cruz da Conceição, 30 de março de 2022. 
 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A IMPUGNAÇÃO – ACOLHIMENTO PARCIAL 
 
 
Pregão Presencial n° 018/2022 
 
Impugnante: Telefônica Brasil S/A 
 

Em análise à impugnação apresentada, esse Departamento vem apresentar as 
seguintes considerações: 
 
Fundamento de Impugnação 01: 
“O Preâmbulo do Edital, indica que o tipo de licitação é o de menor preço por lote, 
porém o instrumento Convocatório não possui descrições sobre os itens, com os 
respectivos quantitativos e a separação dos lotes, bem como o modelo de proposta de 
preços que deve ser apresentado pelas empresas participantes do certame.” 
 
Informo que a descrição dos lotes se encontra disponível no site na prefeitura, tendo 
sido publicada junto com o edital, onde consta especificação, quantidade e valor 
estimado. 
 

 
 

 Desta forma, essa justificativa de impugnação não merece acolhimento. 
 

 
 
Sem mais, coloco-me à disposição para sanar dúvidas 

ou quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.    
 

 
 
     Atenciosamente, 
 
 
 
 
  

Giovanna Leite Praça Ravanini 
Encarregada de Licitações e Contratos 


